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PREFEITURI MUlllCIPIL DE CITIGUI 
C. G. C.(M .F.) 45.124.344/0001 ·40 

Avenida José Zonconer, 312 - fone: 64-1021 
C A T 1 G fJ Á - Estodo de São Poulo 

l E 1 N! 1.462 . DE 05 DE FEVEREIRO DE 1. 990, -

• 01sPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS•, -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATI
GUÁ, ESTADO DE SÂo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SAN 
CIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL 
DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 02 DE FEVE
REIRO DE 1.990, CONFORME AUTÓGRAFO N2 002/90 : 

ARTIGO 12 
- FICA O SETOR DE FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATIGUÁ, AUTORIZADO A SUPLEMENTAR AS SEGUINTES DOTA--
ÇOES ORÇAMENTARIAS: 

1. LEGISLATIVO 
1.1 CÂMARA MUNICIPAL 
3120 MATERIAL DE CONSUMO 
01010012 .01 DOTAÇÃO N= 003 .,,,, ,,,, ,,,,, .. , . NCZ$ 
3131 REMUNÇRAÇAO DE SERV. PESSOAIS 
01010012 .01 DOTAÇAO N2 004 . ,,,,,,,,,, ,,, ,,, .NCZ$ 

TOTAL . ....... , ....... ... .... .... NCZ$ 

20 .000,00 

15 .000,00 
3'5 .000,QO 

ARTIGO 22 
- As DESPE~AS DECORRENTES COM A APL ICAÇÃO DA PRESENTE 

LEI, SERAO EFETUADAS COM RECURSOS FINANCEIROS ADVIN-- -
DOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO A SE VERIFICAR NO PRESENTE EXERCI-
C 1o 1 1 • 1 1 1 1 ' 1 ••••• ••• 1 ••• ' • ' ••• 1 1 t 1 • •• 1 • 1 •• 1 1 NCZ ~ 35 . 000 I 00 
ARTIGO 32 

- ESTA LEI ENTRARÁ EM V!GOR NA DATA_DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.- _ 
GABINETE ])() PREFEITO ftUNICIPAL . AOS 05 DIAS DO MES 

DE FEVEREIRO DE 1.990.
PUBL!QUE-SE,
CUMPRA-SE.-


